
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA - 2ª REGIÃO

                     PORTARIA PRR2 nº 94, de 22 de julho de 2013.

Suspende o expediente da PRR 2ª Região, no  
dia 22 de julho de 2013, às 14:30.

A PROCURADORA-CHEFE EM EXERCÍCIO DA PROCURADORIA 
REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos dos poderes que lhe são conferidos pela  Portaria PRR2 nº 
77, de 05/06/2013, RESOLVE:

Considerando eventuais transtornos e dificuldades de locomoção dos membros 
e servidores da Procuradoria Regional da República da 2ª Região, decorrentes 
da  da interdição de diversas vias do Centro da cidade do Rio de Janeiro, a  
partir das 15h  de hoje, em virtude da chegada do Papa Francisco.

RESOLVE: 

Art. 1º – Suspender o expediente desta Procuradoria Regional da República da 
2ª Região, no dia 22 de julho de 2013, às 14:30.

Dê-se ciência à Procuradoria Geral da República, à Procuradoria da República 
no  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  à  Procuradoria  da  República  no  Estado  do 
Espírito Santo e ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região.

CRISTINA SCHWANSEE ROMANÓ
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